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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1519, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

( R e g u l a r i z a  d o t a ç ã o
orçamentária da Lei  nº 1512
de 08 de agosto de 2023).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Veadores do Município de
Meridiano,  em  sessão  ordinária  realizada  em  04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art.  1º  -  A  presente  lei  vem regularizar  a  dotação
orçamentária disposta na Lei nº 1512 de 08 de agosto de
2023, que trata sobre o serviço de acolhimento em família
acolhedora.

Art. 2º - O Art. 30 da Lei nº 1512 de 08 de agosto de
2023 passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por  conta  do  Fundo  Municipal  da  Assistência  Social  de
Meridiano,  em  conformidade  com  a  seguinte  dotação
orçamentária:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
02.03.01 FUNDO MUNICIPAL DA RIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0082.2009.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOA FÍSICA .........R$ 5.000,00

Parágrafo  único  –  Os  recursos  necessários  para
abertura  do  crédito  especial  de  que  trata  o  caput  são
oriundos  da  anulação  parcial,  da  ficha  69  de  dotações
orçamentárias  do  exercício  corrente,  suplementados  se
necessário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando  às  disposições  em  contrário,
especialmente o art. 30 da Lei nº 1512 de 08 de agosto de
2023.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

LEI Nº 1520, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

(Dispõe  de  urbanização  de
i m ó v e l  e  d á  o u t r a s
providências)

FÁBIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art.  1º  -  Conforme  disposto  no  artigo  2º  da  Lei
Municipal nº 494, de 03 de maio de 1999, fica urbanizada a
seguinte  área  encravada na  Fazenda Jacilândia,  Área  2,
denominada de “Chácara Santo Antônio”, neste município,
objeto da Matrícula nº 49.394, do Cartório Imobiliário da
Comarca de Fernandópolis-SP, abrangida de acordo com as
seguintes medidas e confrontações:

Uma propriedade rural,  designada de área 2, com a
denominação  de  Chácara  Santo  Antônio,  com  área  de
00.1332 ha. (treze ares e trinta e dois centiares) de terras,
encravada  na  Fazenda  Jacilândia,  neste  município  de
Meridiano-SP,  dentro  das  seguintes  divisas,  medidas  e
confrontações: “Começa no marco M1, cravado na cerca
lateral direita da Rodovia Vicinal Irmãos Fernando e Ângelo
Morandin, sentido Meridiano-Fazenda Jacilândia, na divisa
com a propriedade de Sebastião Lima Cassemiro,  10,29
metros perpendicular ao eixo da rodovia; daí, seguindo pela
cerca que divide  com a propriedade de Sebastião  Lima
Cassemiro,  com rumo  de  12º47’25”SE,  na  extensão  de
22,35  metros,  até  o  marco  M2;  daí,  deflete  à  direita,  na
mesma confrontação, com rumo 75º02’10”SW, na extensão
de  41,83  metros,  até  o  marco  M3;  daí,  deflete  à  direita,
confrontando ainda coma propriedade de Sebastião Lima
Cassemiro,  com rumo de 02º44’06”NW, na extensão de
46,79 metros, até o marco M4, cravado na cerca lateral
direita  da  Rodovia  Vicinal  Irmãos  Fernando  e  Ângelo
Morandin, 8,27 metros perpendicular ao da rodovia; daí,
deflete  à  direita,  seguindo  pela  cerca  lateral  direita  da
Rodovia  Vicinal  Irmãos  Fernando  e  Ângelo  Morandin,
sentido cidade de Meridiano-Fazenda Jacilândia, com rumo
de 69º26’01”SE, na extensão de 40,26 metros, até o marco
M1, onde teve início a descrição”.

Art. 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
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ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1521, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

(Dispõe sobre a instituição do
Fundo Municipal de Educação
–  F M E  e  d á  o u t r a s
providências).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Educação
– FME de Meridiano - SP, órgão responsável pela captação e
aplicação de recursos, que tem por objetivo criar condições
financeiras e de gerenciamento dos recursos destinados às
ações  de  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino
público,  executadas  ou  coordenadas  pela  Secretária
Municipal  de  Educação  do  Município  de  Meridiano  –  SP.

Art.  2º  -  O  FME  é  uma  unidade  orçamentária,
vinculado à Secretaria Municipal da Educação, de natureza
contábil,  sem  personalidade  jurídica,  indispensável  ao
desenvolvimento das ações de defesa e desenvolvimento
do  ensino  público  do  Município  de  Meridiano,  tendo
vigência indeterminada.

Parágrafo único - É vedada a aplicação de recursos
financeiros  do  FME  em  despesa  com  pessoal  da
Administração Direta, bem como com encargos financeiros
estranhos à sua finalidade.

Art. 3° - São receitas do Fundo Municipal de Educação:
I - As dotações orçamentárias do Município e recursos

adicionais  que a Lei  estabelecer no transcorrer  de cada
exercício;

II  –  As  resultantes  de  impostos,  compreendidas  as
transferências  constitucionais,  anualmente,  nunca menos
de vinte e cinco por cento, nos termos do artigo 212 da
Constituição Federal, do artigo 69 da Lei Federal 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases  da  educação  nacional,  bem  como  a  legislação
municipal referente ao tema;

III  –  As  receitas  recebidas  em  decorrência  do  que
dispõe a Lei  Federal  nº  14.113,  de 25 de dezembro de
2020,  que  regulamenta  o  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB).

IV –  As transferências oriundas do orçamento, como
decorrência  do  que  dispõe  o  art.  30,  inc.  III  e  VI,  da
Constituição Federal;

V  –  As  transferências  do  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  da  Educação  –  FNDE;

VI - As contribuições, subvenções e auxílios da União,
do Estado e do Município e de suas respectivas autarquias,

empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e
fundações;

VII  -  Os  convênios,  contratos  e  acordos  celebrados
entre o Município e instituições públicas e privadas, cuja
execução  seja  competência  da  Secretaria  Municipal  da
Educação,  observadas  as  obrigações  contidas  nos
respectivos  instrumentos;

VIII -  As doações, como importâncias,  valores,  bens
móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e
jurídicas ou de organismos públicos e privados, nacionais e
ou internacionais;

IX - Os rendimentos de qualquer natureza que venha
auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu
patrimônio;

X -  Os recursos decorrentes de operação de crédito
internas e externas, destinados aos programas e projetos
da área educacional;

XI - Outros recursos que, por sua natureza, possam ser
destinados ao Fundo Municipal de Educação;

§ 1° - Os recursos que compõem o Fundo Municipal da
Educação serão depositados, em instituição financeira a ser
determinada pelo Poder Executivo, em conta especial, sob
denominação:  Fundo Municipal  de  Educação -  FME,  que
será administrado pela Secretaria Municipal da Educação.

§ 2° -  O saldo financeiro do FME, apurado em balanço
ao final de cada exercício, será lançado a crédito do mesmo
Fundo para o exercício seguinte.

Art.  4°  -  As  receitas  do  FME  serão  aplicadas  em
conformidade com o seu "Plano de Aplicação de Recursos",
sendo  admitida  à  celebração  de  convênios,  acordos  ou
ajustes com órgãos e entidades da Administração Direta ou
indireta da União, dos Estados e dos Municípios, e ainda as
ent idades  p r i vadas  cu jos  ob je t i vos  se jam  o
desenvolvimento da Educação e desde que não possuam
fins lucrativos.

Art.  5°  -  Os  recursos  financeiros  serão  aplicados  em
projetos  que  envolvam  o  desenvolvimento  escolar  em
geral.

Parágrafo único - Para a realização de projetos acima
mencionado,  fica  autorizada  a  aquisição  e  manutenção  de
equipamentos,  custeio  de  serviços,  celebração  de
convênios, acordo e termos, bem como quaisquer outras
medidas  de  necessidade  comprovada,  observadas  as
determinações legais.

Art.  6º  -  São  atribuições  do  Gestor  da  Educação,
quanto à gestão do Fundo Municipal da Educação:

I  -  Preparar  e  apresentar  anualmente  o  "Plano  de
Aplicação de Recursos", o qual deverá ser elaborado em
conjunto  com  o  Conselho  Municipal  de  Educação,
devidamente  aprovado  pela  Assembleia  do  Conselho,
obedecendo aos prazos do ano financeiro;

II - Coordenar a execução do plano referido no inciso
anterior, mediante a disponibilidade financeira;

III - Preparar e apresentar ao Conselho Municipal de
Educação  o  demonstrativo  semestral  de  receitas  e
despesas do Fundo Municipal de Educação, submetendo a
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aprovação  da  Assembleia  do  Conselho,  devendo  ser
apresentado  ao  Ministério  Público  e  disponibilizado  às
entidades ou órgãos de promoção escolar com atuação no
Município  acompanhado  do  Plano  de  Aplicação  de
Recursos;

IV -  Assinar os documentos necessários à liquidação
das  despesas  contraídas  pelo  Fundo  Municipal  de
Educação;

V -  Manter os controles necessários à execução das
receitas e despesas do Fundo Municipal de Educação;

VI  -  Manter  o  controle  dos  contratos  e  convênios
onerosos  e  que  envolvam  repasse  de  verbas  com
instituições governamentais e não governamentais;

VII  -  Praticar  os  demais  atos  de  gestão  do  Fundo
Municipal de Educação.

Art.  7°  -  A  contabilização  do  FME  tem  por  finalidade
evidenciar  sua  situação  financeira  e  patrimonial,
observados  os  padrões  e  normas  estabelecidas  na
legislação  pertinente.

Art. 8° - A contabilidade será organizada de forma a
permitir  o  exercício  das  funções  de  controle  prévio,
concomitante e  subsequente,  inclusive de apurar  custos
dos  projetos  definidos  no  "Plano de Aplicação",  bem como
interpretar e analisar os resultados obtidos.

Art. 9° - No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a
publicação desta Lei, o Gestor de Educação, apresentará o
"Plano de Aplicação de Recursos” a que se refere o inciso I
do artigo 6°, observado as disposições contidas no art. 5°.

Parágrafo único - Nenhuma despesa será realizada
sem  a  necessária  previsão  no  "Plano  de  Aplicação  de
Recursos" salvo, em última hipótese, por deliberação da
maioria  do  Conselho  Municipal  de  Educação,  visando
atender  s i tuações  emergenciais  devidamente
comprovadas.

Art. 10 - Constituem-se despesas do Fundo Municipal
de Educação:

I  -  O  financiamento  total  ou  parcial  dos  programas
constantes  do  Plano  de  Aplicação  de  Recursos;

II  -  O atendimento de despesas diversas de caráter
urgente e inadiável no cumprimento do Plano de Aplicação
de Recursos;

III  -  O  custeio  das  despesas  de  funcionamento  do
Conselho  Municipal  de  Educação,  mediante  previsão  no
Plano  de  Aplicação  de  Recursos  elaborado  pela
Coordenadoria  Municipal  de  Educação.

Art.  11 -  O Fundo Municipal  de Educação somente
poderá ser extinto:

I  -  Mediante  lei  municipal,  após  demonstração
administrativa ou judicial de que ele não vem cumprindo
com seus objetivos;

II - Mediante decisão judicial.
Parágrafo  único  -  O  patrimônio  eventualmente

apurado quando de sua extinção e as receitas decorrentes
de  seus  direitos  creditórios  serão  absorvidos  pela
Secretaria Municipal da Educação, na forma como a Lei ou
a decisão judicial, se for o caso, dispuser.

Art. 12 - O Conselho Municipal de Educação é o órgão
fiscalizador  de  todas  as  atividades  praticadas  pelo  Gestor
Municipal de Educação no uso de recursos provenientes do
FME, devendo os demonstrativos contábeis do exercício ser
submetido  à  aprovação  pelo  Conselho  Municipal  de
Educação.

Art. 13 - O Secretário Municipal de Educação editará
os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  disposições
contidas nesta Lei.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
regulamentar a presente Lei, mediante Decreto.

Art. 15º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1522, DE 06 E SETEMBRO DE 2023

(Acrescenta  Isenção  para
Doador de Medula Óssea e o
Doador Regular de Sangue do
pagamento  do  va lor  da
inscrição  em  Processos
Seletivos  Municipais).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Esta lei autoriza o Poder Público Municipal a
acrescentar  isenção  para  Doador  de  Medula  Óssea  e  o
Doador  Regular  de  Sangue  do  pagamento  do  valor  da
inscrição em Processos Seletivos Municipais.

Art. 2º - O art. 1º da Lei nº 1503, de 21 de junho de
2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - São isentos do pagamento do valor da
inscrição  em  concursos  públicos  e  processos
seletivos  municipais  para  provimento de cargos e
empregos em órgãos ou entidades da administração
direta e indireta:”

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Segunda-feira, 11 de setembro de 2023 Ano IX | Edição nº 1471 Página 5 de 9

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1523, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe  de  alteração  nas
denominações  das  ruas  do
Distrito  Industrial  “Paulo
Marcondes” neste município e
dá outras providências.

FÁBIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - As ruas 01, 02 e 03, que compõe o Distrito
Industrial “Paulo Marcondes” neste município, passam a ser
denominadas conforme segue:

Rua 01 e 02 – passa a denominar-se de Rua professor
MAURILLO SIMÃO DA SILVA.

Rua  03  –  passa  a  denominar-se  de  Rua  professora
EUZA NEUZA MARCONDES LÁRIOS.

Art. 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FÁBIO PASCHOALIONOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1524, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Acrescenta  dispositivo  na
L.D.O. e no P.P.A. e dispõe de
abertura de crédito adicional-
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

FÁBIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
At. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - A Lei nº 1436 de 08/06/2022 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2023) e a Lei nº 1399 de
22/12/2021  (Plano  Plurianual  de  Investimentos  para  o
período de 2022 a 2025) passam a vigorar acrescidas das
seguintes  funções,  sub-funções,  programas,  objetivos  e
metas, conforme abaixo segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

08 Assistên-cia
Social

244 Assistência
Comunitária

0083 Desenvolvimento
Serviço do Bem
Estar Social

2172 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA FEAS-EMENDA
PARLAMENTAR

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  que  terá  as  seguintes
classificações no Orçamento vigente, a saber:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0083.2013.0000-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA-FEAS-EMENDA PARLAMENTAR
3.3.90.30.00-Material de Consumo........................................................................R$ 55.999,80
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$ 44.000,20
TOTAL
...............................................................................................................R$

100.000,00

Art.  3º  -  O  crédito  aberto  na  forma do  art.  2º  da
presente Lei, será coberto por conta de recursos financeiros
provenientes  do  Governo  Estadual,  através  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS  –  Emenda
Parlamentar  .......................R$  100.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1525, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

“Institui  a Semana Municipal
da  Pessoa  com Deficiência  no
Município de Meridiano e dá
outras providências”.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal da Pessoa
com Deficiência a ser comemorada anualmente de 25 a 31
de Agosto no Município de Meridiano.

Art.  2º  -  A  Semana  Municipal  da  Pessoa  com
Deficiência passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos
do Município de Meridiano.
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Art. 3º - Durante a Semana, haverá programação que
deverá  incluir  atividades  que  visam  conscientizar  a
sociedade  sobre  as  necessidades  específicas  de
organização social e de políticas públicas para promover a
inclusão  social  desse  segmento  populacional  e  para
combater o preconceito e a discriminação.

Parágrafo único – A Semana Municipal da Pessoa com
Deficiência  será  lembrada  por  meio  de  campanhas,
seminários,  palestras,  debates,  reuniões,  workshops,
conferências,  atividades  de  lazer,  esportivas  e  culturais,
elaboração de cartilhas,  folders,  cartazes,  e outras,  com
ampla divulgação das atividades.

Art. 4º - Os objetivos da Semana Municipal da Pessoa
com Deficiência são:

I – Estimular ações educativas visando à prevenção das
deficiências;

II – Promover debates sobre políticas públicas voltadas
à atenção integral à Pessoa com Deficiência;

III – Apoiar às Pessoas com Deficiência, seus familiares
e cuidadores;

IV –  Sensibilizar todos os setores da sociedade para
que compreendam e se solidarizem com as Pessoas com
Deficiência, combatendo qualquer forma de discriminação;

V  –  Informar  os  avanços  técnico-científicos
relacionados à educação e inclusão social da Pessoa com
Deficiência.

Art.  5º  -  Compete  às  Secretarias  Municipais  de
Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte, Lazer, Cultura
e  Turismo  fomentar,  organizar,  coordenar  as  ações  da
Semana Municipal da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único – O Executivo Municipal deverá criar
e regulamentar por meio de Decreto o Conselho Municipal
da Pessoa com Deficiência, o qual terá como presidência o
Secretário Municipal da Saúde.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
realizar parcerias com Organizações Governamentais e não
Governamentais,  bem  como  iniciativa  privada,  para
viabilizar  a  infraestrutura  necessária  à  realização  dos
eventos da Semana Municipal da Pessoa com Deficiência.

Art.  7º -  As  despesas decorrentes  da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art.  8º-  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1526, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

(Autoriza  o  Poder  Executivo
do Município de Meridiano a
real izar  pagamentos  de
assistência  financeira
c o m p l e m e n t a r  e m
cumprimento  a  Emenda
Constitucional  nº 124, de 14
de  julho  de  2022  e  da  Lei
Federal  nº 14.434, de 04 de
a g o s t o  d e  2 0 2 2  a o s
profissionais  ocupantes  dos
cargos  e  empregos  públicos
de  Enfermeiros,  Técnico  de
Enfermagem,  e  Auxiliar  de
Enfermagem,  mediante
repasse financeiro da União, e
dá outras providências).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º -Fica autorizado o Poder Executivo do Município
de  Meridiano  a  realizar  pagamentos  de  Assistência
Financeira  Complementar  em  cumprimento  a  Emenda
Constitucional nº 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei
Federal  nº  14.434,  de  04  de  agosto  de  2022  aos
profissionais ocupantes dos cargos e empregos públicos de
Enfermeiros,  Técnico  de  Enfermagem  e  Auxiliar  de
Enfermagem,  até  o  limite  da  Assistência  Financeira
Complementar transferida pela União, repassados a partir
da competência maio do corrente exercício.

§  1º  -  O  valor  a  ser  repassado  para  cada  profissional
ficará condicionado ao valor liberado pela União.

§ 2º -  A autorização disposta no caput deste artigo
também  se  estende  para  o  repasse  de  valores  as
Instituições  privadas,  filantrópicas  ou  não,  desde  que
atendam pelo menos 60% dos pacientes pelo SUS e que
tenham  contrato  e/ou  ajustes  firmados  com  a
administração  Municipal.

Art.  2º  -  O  valor  da  Assistência  Financeira
Complementar  não  altera  o  vencimento  básico  dos
respectivos servidores.

Art.  3º  -  A  Assistência  Financeira  Complementar
transferida pela União não implica em aumento automático
de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será
incorporada  aos  vencimentos  ou  às  remunerações  dos
profissionais contemplados, bem como não altera o Regime
Jurídico dos respectivos servidores e empregados públicos.

Art. 4º - Nos termos da Emenda Constitucional nº 127,
de 22 de dezembro de 2022, compete a União o repasse
dos  valores  a  t í tu lo  de  Assistência  F inanceira
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Complementar para atingimento do piso salarial, não sendo
repassada essa responsabilidade de forma automática ao
Município, estando este desobrigado do seu cumprimento
em caso de não custeio pela União.

Art. 5º - Os valores repassados a título de Assistência
Financeira Complementar  da União serão destacados no
contracheque  dos  profissionais  com  rubrica  específica,
denominada  “Assistência  Financeira  Complementar”.

Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir crédito adicional especial ou suplementar destinado a
fazer  face  aos  pagamentos  de  obrigações  decorrentes
desta Lei.  De acordo com o Comunicado nº 25/2023 do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  o  referido
crédito deverá ser aberto vinculado a fonte de recurso 05 -
União e Código de Aplicação - 370.

Parágrafo único -  O crédito  autorizado pelo  caput
deste artigo será coberto com recursos provenientes da
tendência  do  excesso  de  arrecadação  a  que  alude  os
incisos I, II e/ou II do $ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º - Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  e  LDO,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito no artigo anterior desta Lei.

Art. 8º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1527, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe de abertura de crédito
adicional-especial e dá outras
providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do item III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais), para
incrementar a seguinte classificação no Orçamento vigente,
a saber:

021001 SETOR DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

27.812.0271.1207.0000-COBERTURA ARQUIBANCADA DO CAMPO DE FUTEBOL DO
PARQUE DO POVO
4.4.90.51.00-Obras e
Instalações............................................................................R$

48.600,00

10.301.0102.2051.0000-MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo 2º da
presente  lei,  correrá  por  conta  de  anulação  parcial  de
dotação do Orçamento vigente, a saber:

20701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0150.1208.0000-COBERTURA DA QUADRA JARDIM MARAVILHA

267 4.4.90.51.00-Obras e Instalações
..............................................................................R$

48.600,00

0.01.00-100.142-Cobertura Quadra Jardim Maravilha

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1528, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

(Dispõe  de  abertura  de  um
crédito adicional-especial e dá
outras providências).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do item III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial,  no  valor  de  R$  111.000,00  (cento  e  onze  mil
reais),  destinado  a  incrementar  a  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0102.1202.0000-REFORMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
4.4.90.51.00-Obras e Instalações...........................................................R$ 111.000,00
0.01.00 –300.115-Reforma UBS

Art.  2º  -  O  crédito  aberto  na  forma do  art.  1º  da
Presente  Lei  será  coberto  com  reurso  financeiro
proveniente de “Superávit Financeiro” ocorrido no exercício
anterior,  conforme  demonstrativo  constante  do  Balanço
Patrimonial  expedido  pelo  Setor  Contábil  da  Prefeitura
Municipal  .....................................................................R$
111.000,00

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada em livro próprio de leis ordinárias, publicada
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÂO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 06 DE SETEMBRO DE

2023.

“Dispõe  sobre  a  criação  de
atribuições  para  o  cargo  de
Escriturário  no  quadro  de
p e s s o a l  d a  p r e f e i t u r a
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências”.

FÁBIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 04  de
setembro de 2023 aprovou e ele nos termos do inciso III do
Art. 65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  revogada  a  atribuição  do  cargo  de
escriturário do anexo I da Lei Complementar nº 135, de 20
de agosto de 2018.

Art.  2º -  Ficam criadas as  atribuições do cargo de
Escriturário constante no anexo I da presente lei.

Art. 3º - A criação de atribuições do cargo a que se
refere o caput dar-se-á sem aumento de despesa.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei a
partir de sua publicação, caso haja necessidade.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Anexo I
ESCRITURÁRIO:
Exercer  at ividades  de  atendimento  e  apoio

administrativo  aos  diversos  setores  do  Município  de
Meridiano,  recebendo,  protocolando  e  distribuindo
correspondências,  ofícios  e  outros  documentos  pelas
diversas  unidades  de  organização;  exercer  serviços  de
digitação,  secretaria  e  recepcionista,  bem  como
desempenhando  outras  atividades  correlatas  ou  outras
atribuições  que  possam  vir  a  surgir,  conforme  as
necessidades  dos  diversos  setores  do  Município  de
Meridiano.

Meridiano, 06 de setembro de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal,  no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público
de costume junto ao Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Fica  HOMOLOGADO  o  resultado  do  Processo

Licitatório  nº  064/2023  –  Pregão  Presencial  nº
008/2023, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO PARA OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO
DE MERIDIANO/SP.

Publique-se e Comuniquem-se os interessados.
Prefeitura Municipal de Meridiano, 11 de setembro de 2023.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023
PROCESSO Nº 064/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2023
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E

EVENTUAL  AQUIS IÇÃO  DE  MATERIA IS  DE
CONSTRUÇÃO  PARA  OS  DIVERSOS  SETORES  DO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP.

Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: PAULO CESAR ANTONIASSI-ME
ITENS: 02, 03, 06, 07, 08, 11, 13, 14, 18, 22, 23,

24, 28, 29, 31, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 44, 45, 47, 52,
53, 56, 59, 61, 62, 69, 70, 71, 72, 73, 77, 81, 89, 90,
91, 92, 93, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 106,
107, 109, 110, 111, 113, 114, 115, 120, 123, 127,
128, 133, 134 e 135.

Valor Total: R$ 166.715,50 (cento e sessenta e seis mil
e setecentos e quinze reais e cinquenta centavos)

Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Con t ra tada :  FERAÇO  MATERIA IS  PARA

CONSTRUÇÃO  EIRELI
ITENS: 1, 4, 5, 9, 10, 12, 15, 16, 17, 19, 20, 21,

26, 27, 30, 32, 33, 34, 39, 43, 46, 48, 49, 50, 51, 54,
55, 57, 58, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 74, 75, 76, 78,
79, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 105,
108, 112, 116, 117, 118, 119, 121, 122, 124, 125,
126, 129, 130, 131, 132, 136, 137, 138 e 139.

Valor Total: R$ 144.081,10 (cento e quarenta e quatro
mil e oitenta e um reais e dez centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente ata será
de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura.
Perfazendo assim o período de 11/09/2023 a 11/09/2024.

DATA DA ASSINATURA: 11/09/2023.
Município de Meridiano/SP, 11 de setembro de 2023.

_________________________________________
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO

Fabio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de
Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
legais, informa que:

1) . Convoca os candidatos abaixo descritos, do cargo
deste  certame,  a  participarem  do  Exame  Médico
Admissional,  conforme  segue:

Dia: 12 de setembro de 2023.
Horário: 14 hrs.
Local: Medicina Saúde Ocupacional - MSO
Rua Rio Grande do Sul, 1760 – Bairro Coester – CEP

15603-090 - Fernandópolis -SP.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB - I

CANDIDATO RG CLASSIFICAÇÃO

PATRICIA FARIA DA SILVA 53.XXX.039-X 1º

RENATA DE LIMA 53.XXX.333-1 2º

Meridiano, 11 de setembro de 2023.
Fabio Paschoalinoto
Prefeito Municipal
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